
INDICAÇÃO Nº 
2056
, DE 2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine à ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – a realização de estudos para viabilizar a implantação de uma linha de ônibus intermunicipal entre os municípios de Guararema e Santa Branca.

JUSTIFICATIVA

As cidades de Guararema e Santa Branca são vizinhas e possuem entre si uma distância de aproximadamente 19 km. 

Atualmente não existe nenhuma linha de ônibus intermunicipal que faça o trajeto direto entre estas cidades, ocasionando grande sofrimento aos milhares de usuários do transporte coletivo que residem nestes municípios.

O serviço, ainda que precário, era oferecido aos passageiros por uma linha municipal, porém hoje não está mais disponível, fazendo com que os passageiros que precisam transitar entre as cidades se desloquem até os municípios vizinhos.

A ausência de linha de transporte coletivo entre as cidades gera grande prejuízo aos moradores locais, dificultando demasiadamente o dia-a-dia da população, sendo necessário que a ARTESP providencie, com urgência, estudos para a implantação de uma linha de ônibus intermunicipal entre os municípios de Guararema e Santa Branca .

Portanto, sendo a matéria de grande relevância, é que solicito apoio aos Nobres Pares para aprovação da presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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